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MOÇÃO N.º 016/2020 

 

Senhores Vereadores 

Considerando a classificação pela Organização Mundial da 

Saúde, no dia 11 de março de 2020, como Pandemia do Coronavirus (COVID- 

19); 

 Considerando o cenário atual da pandemia mundial do 

COVID 19, bem como todos os desdobramentos na área da saúde com a falta 

de abastecimento no setor de insumos (máscaras, luvas, EPIs, respiradores, 

dentre outros) que são essenciais à segurança dos profissionais da área; 

 Considerando que os municípios do interior sofrem com a 

falta de estrutura em saúde para suportar tamanha demanda em face da 

pandemia, sendo necessários investimentos vultosos para aparelhar as 

unidades de saúde; 

 Considerando os efeitos colaterais na economia em face 

desta pandemia afetar sobremaneira as finanças dos municípios menores e 

com isto gerar um aumento de gastos e uma diminuição de receita; 

 Considerando que se trata de uma Emergência de Saúde 

Pública de Importância Nacional (ESPIN), conforme preceitua a Portaria 

Ministerial 188, de 03 de fevereiro de 2020, tendo como objeto o evento é 

complexo e que demanda esforço conjunto de todo o Sistema Único de Saúde 

para identificação da etiologia dessas ocorrências e adoção de medidas 

proporcionais e restritas aos riscos; 

 Considerando os princípios constitucionais de direito a vida 

e a saúde, sendo cláusula pétrea de nossa Carta Magna; 

 Considerando que na mesma Constituição Federal é dever 

do Estado à promoção da saúde e direito de todo cidadão; 

 Suplicamos a Vossa Excelência que por meio da Secretaria 

de Saúde forneça equipamentos e insumos ao Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo, para auxiliar no combate à COVID 19, com a urgência 

que a situação demanda, para evitar maiores danos a vida e a saúde pública, 

bem como fortalecer a segurança dos profissionais de saúde atuantes neste 

combate. 

 Sabemos das dificuldades enfrentadas no fornecimento de 

máscaras, luvas, EPIs, respiradores, dentre outros instrumentos essenciais a 

este combate, porém não podemos deixar de recorrer à União e ao Estado, 

detentores deste papel fundamental de auxilio aos municípios neste momento 

de profunda crise em saúde que atravessamos. 

 Neste mesmo diapasão, valemo-nos deste instrumento 

para requerer medidas emergenciais para socorro à economia, principalmente 

visando à manutenção do emprego e renda, bem como medidas eficazes de  
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auxilio aos pequenos e médios empreendedores que mais sofrem com esta 

pandemia. 

 Jamais podemos dissociar uma coisa da outra, sendo que 

a economia e a saúde caminham juntas e ambas foram duramente afetadas 

por conta do COVID -19, sendo reconhecidos os esforços do Governo do 

Estado de São Paulo para buscar auxiliar aos municípios em suas 

necessidades. 

 Suplicamos a também força parlamentar que muito 

representa-nos, Exmo. Deputado Estadual Jorge Caruso, para que intervenha 

nesta situação relativa à economia como um todo e no fornecimento de 

suprimentos de saúde ao município de Jaguariúna/SP. 

 Faz-se preponderante a união de esforços entre Estado e 

os Municípios, com o auxilio da Assembleia Legislativa na viabilidade de 

políticas públicas voltadas ao combate desta pandemia. 

  

Diante do exposto, apresento à Mesa, depois de dispensar 

às formas de praxe e ouvir o Douto Plenário, Moção de Apelo ao 

Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo para auxilio a cidade 

de Jaguariúna por conta da Pandemia de Coronavírus. 

 

Havendo a aprovação desta Moção, seja a mesma 

encaminhada ao Exmo Governador do Estado de São Paulo, Sr. João Doria e 

ao Deputado Estadual Jorge Caruso. 

 

Gabinete da Presidência, 06 de abril de 2020. 

 

a.VEREADOR PRESIDENTE WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

        a.VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON 

        a.VEREADOR RODRIGO DA SILVA BLANCO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em 

Sessão Ordinária de 07 de abril corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 08 de abril de 2020. 

 

 

 

 

VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Presidente 

 

Apelo governador 

 
 


